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PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES 

Retificação ao Adendo 01 – Edital de Pregão Eletrônico nº 34/2025 

O município de Aquidauana por erro material, onde no próprio adendo se observa que não será alterada a proposta, vem por meio deste retificar 
adendo 01 ao edital de pregão eletrônico nº 34/2025 e suas divulgações em especial sua publicação feita na página 3 do DOEM do dia 
25/09/2025, da seguinte forma, na alínea “b)” do item 17.11.2 onde se lê: 

b) Propostas com preços finais acima da CMED serão desclassificadas, conforme constará expressamente no edital e seus anexos; 

leia-se: 

b) Caso após a fase de lances e negociação, algum item reste com valor unitário acima da CMED, tal item será considerado fracassado no 
certame; 

Aquidauana/MS, 25 de setembro de 2025 

Mauro Luiz Batista – Prefeito Municipal 

Retificação ao Adendo 01 – Edital de Pregão Eletrônico nº 35/2025 

O município de Aquidauana por erro material, onde no próprio adendo se observa que não será alterada a proposta, vem por meio deste retificar 
adendo 01 ao edital de pregão eletrônico nº 35/2025 e suas divulgações em especial sua publicação feita na página 4 do DOEM do dia 
25/09/2025, da seguinte forma, na alínea “b)” do item 17.11.2 onde se lê: 

b) Propostas com preços finais acima da CMED serão desclassificadas, conforme constará expressamente no edital e seus anexos; 

leia-se: 

b) Caso após a fase de lances e negociação, algum item reste com valor unitário acima da CMED, tal item será considerado fracassado no 
certame; 

Aquidauana/MS, 25 de setembro de 2025 

Mauro Luiz Batista – Prefeito Municipal 
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